
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO 

DIRETORIA GERAL/COORDENADORIA DE GESTÃO DE OBRAS – SEÇÃO DE ENGENHARIA 

 

Para DGA – Diretoria Geral de Administração 

Assunto: Proposta de Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 14/2017 – Construção 

do Novo edifício sede do TRT22. 

 

Teresina, 26 de Novembro de 2018. 

 

 Sr. Diretor-Geral de Administração, 

Quanto à solicitação de aditivo de prazo feito pela empresa SOFERRO nos 

manifestamos favoráveis ao prazo solicitado, tendo em vista que houveram de fato 

aumento das quantidades de serviços inicialmente previstas em contrato, fato que gerou os 

dois primeiros aditivos já aprovados pela administração. O Prazo solicitado será suficiente 

para atender os serviços já contratados através dos dois primeiros aditivos, bem como 

cobrirá o tempo para execução do restante dos serviços necessários para finalização da 

obra os quais apresentamos em planilha anexa: 

Os serviços necessários para finalização da obra são os seguintes: 

1. Instalações Complementares do Auditório – Sistema de Lógica 

2. Sistema de refrigeração das salas de nobreaks e monitoramento 

3. Pinturas do muro, estacionamento e área de jardins 

4. Ligação definitivas de água e energia 

5. Calçadas e rampas no entorno do auditório. 

6. Complementação dos sistema de combate a incêndio. 

7. Acessos ao estacionamento. 

8. Sistema de refrigeração especifico do 4º andar para atender a CTIC. 

9. Vidros complementares. 

10. Granitos complementares. 

11. Mastros e pedra fundamental para inauguração. 

12. Recomposição de revestimentos cerâmicos. 

13. Serviços na área da lixeira e guarita. 

14. Serviços complementares no auditório. 
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15. Complemento de Jardins e urbanização. 

16. Iluminação do estacionamento. 

17. Limpeza final  

18. Serviços complementares para área de nobreaks 

19. Paredes na área de recepção. 

Totalizando um valor de R$ 785.465,09 (Setecentos e oitenta e cinto mil, 

quatrocentos e sessenta e cinco reais e nove centavos.) 

 

  Atenciosamente, 

 

 

Evedam Martins da Silva 

Comissão de Fiscalização 

 

 

 D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
r
o
d
u
z
i
d
o
 
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
(
C
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
A
1
)
 
p
o
r
 
E
V
E
R
D
A
M
 
M
A
R
T
I
N
S
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
e
m
 
2
6
/
1
1
/
2
0
1
8
 
1
2
:
4
0
:
3
5
.

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
s
p
o
n
í
v
e
l
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
2
2
.
j
u
s
.
b
r
 
(
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
 
I
D
:
2
3
1
2
7
8
)
.


